
ESTADO DE RONDÔNIAi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 	p p ' f 81 
MENSAGEM DE LEI N° 422/2023 	 DA - i.i2 

O R A 
Excelentíssimo Presidente, 	 4YJJ5tQ 

Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação 	essa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei 
que "Dispõe sobre abertura de Cr' ito Adicional 	lementar por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências" 

O presente Projeto de ei, tem como obejtivo, a Ab ura de Crédito Adicional para 
Suplementação por Anulação o valor de R$ 20.000,00 (vinte m reais). 

Justifica-se a necesdade da suplementação por 
Municipal de Previdência Sial - I'NPREB, considerando a 
médica, conforme demonstrtivo nos anexos 1 e II. 

Nobre Edis, é intertsse  desta administração priorizar ati 
elevação da qualidade de vida de nossos munícipes. Para tanto, 1 
valiosos préstimos de Vosss Excelências para a aprovação deste  

ao orçamento do Instituto 
Lde de pagamento de perícia 

s básicas que resultem na 
necessário contar com os 
to de Lei. 

Desde já, 	 renovamos protestos de estima e 

06 de julho de 2023. 

t 
IJES DE C 
Município 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	/2023 

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação ao Orçamento 
vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo,1íunicipal de bs/RO, autorizado a abrir 
Crédito Adicional para Suplementação por Anyf'ação no valor de R$)Q,00,00 (vinte mil 
reais), no Instituto Municipal de Previdência,tocial - INPREB. 

Art. 2° Os presentes créditos se ho cobertos com recursos a ser 	deduzidos das 
respectivas fichas prevista no anexo II na/forma do § 1°, III, do Art. 43 da Lei \.320/64. 

Parágrafo único. O deta 
de recurso conforme disposto nos 

Art. 3° Fica incluída na Un 
do PPA, LDO e LOA, as alterações 

Art. 4° Esta Lei entra em 

b dos créditos previstos neste artigo conrá como fonte 
leu. 	 1 

Gestora do Município de Buritis/RO, na ei Municipal 
para o exercício de 2023. 	 / 

na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do unicípio de Buritis 
- RO, aos seis dia de julho do ano de 
dois mil e vin(Ti.' 

1 RODffIUS DE 
Prefeito do 'ilunicío 
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..RS 20.000,00 

2/ 

TOT. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS A SUPLEMENTAR 

02- PODER EXECUTIVO 
02.11.01 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PEVIDENCIA 
09.272.1005 - GESTÃO DE POLITÍCAS iPROGRAMAS 
09.272.1005.2043.0000 -MANUTENÇ%O DAS ATIVIDADES ADMIN(STRATIVAS DO 
INPREB 	 / 
1 CATEGORIA DE DESPESA VALORES 

FICHA: 3.3.90.36.00- OUTROS 	RVIÇO S DE TERCEIROS - PESSO 
R$ 20.000,00 

ÍSIcA 
TOTAL  

R$ 20.000,00 
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..R$ 20.000,00 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO DA DEDUÇÃO DJ)S.CBjDITOS A ANULAR 

02— PODER EXECUTIVO 
02.11.01 - INSTITUTO MUNICIPAL DE PRJEVIDENCIA SOCIAL 
09.272.1005 - GESTÃO DE POLITÍCAS EJROGRAMAS PREVIE 
09.272.1005.2043.0000 - MANUTENÇA9'DAS ATIVIDADES ADMINISTATIVAS DO 
1NPREB 	 / 

CATEGORIA DE DESPESA 	/ VALORES 
FICHA: 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕE PATRONAIS R$ 20.000,00 

'tOTAL R$ 20.000,00 
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